
PREF·EITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

----0 o 0----

LEI NQ 694 

"DISPOE SÕBRE A REESTRUTURAÇlO D' 
DIVISÃO DE EDUCAÇlO E CULTURA,DC 
MUNICIPIO DE BAIXO GU.ANDU" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 1 com ba•e/ 
no art.50 § 4g da lei nQ 2.760 de )O de março de le97J(ORGA 
NIZAÇlO MUNIC:PPAL) • conforme projeto de lei nQ 01/75 de 2l 
de fevereiro ae 1.975, oriundo do Poder Executivo Municipal 
encaminhado a Câmara Municipal de Vereador•• em 24 de femre . -· ro de 1.975, pelo Oficio nQ )5/7), DECRETA E SANCIONA a •e-
guinte lei:-

Art. lQ- A Divi•ão de Educação e Cultura, diret2 
mente •ubordinada ao Prefeito, é o Õrgão re•ponaável pelo Aa 
sesaoramento na Pol!tica Educacional do Municipio, pelo Pla
nejamento, Dire2ão, Coordenação, Supervisão, Controle, Ava
liação e Execuçao da• atividade• bÁ•icas do Ensino Municipa 
visando ao aprimoramento da Educação • Cultura. 

Art. 2Q- A Divisão de Educação • V~ultura fica a• 
sim Constituida: 

I - Assistência Técnica 
II - seção de En.9ino 

III - Seção de apoio Administrativo 

Art. )Q- Fica criado e incluido no quadro perma
nente deste Munic!pio o cargo de Amsiatente Técnico. 

Art. 4g_ Ã Assessoria de Educação eompete: 
- Acionar a elaboração do Plano Municipal 

de Educação compativel com o Plano E•tadual e s•u detalham• 
to atravez de Projetos de Execução; 

- Organizar a programação da Divisão de E· 
ducação • Cultura de Acordo com a Administração Municipal; 

- Repl:anejar 1 sempre que necesaário, a pr -gramaçao; 
- Acompanhar e controlar o desenvolviment 

do planejamento. 

Art. 5g_ 1 Seção de en11ino compete: 
- A programação, Coordenação, Supervi•Ão, 

Execução, Controle e Avaliação da• atividade• básicas rela
tivas ao en.aino de 1Q grau, Supletivo, Asaistencia ao Educa 
do, Informações Educacionais, Biblioteca e Unidades Escolar •• 

Art. 6A- Ã Seção de Apoio Administrativo compete : 
- A or1ani•ação • execução das atividades 

administrativas da Divisao de Educação e Cultura. 

Art. 7g_ As despesas decorrente• da reestrutura
ção da Divisão de Educação e Cultura, correrão à conta da• - , - , dotaçoes orçamentarias fazendo-se as transf••içoe• necessa-
rias na forma presente da legi•lação em vigoro 
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CONTINUA.ÇlO DA LEI NQ W 694 

Arto 8A- O Poder Executivo, no prazo de 30 dia• 
• # 

regulamentara esta Lei que entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogada• as disposições em contrário e especi
ficamente oa dispostos do arto22,23 da Lei nA 675 de 12 de êe 
zembro de 1.973·-

REGISTRE-SE S PUBLIQUE-SE 
.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 
23 de abril de 1.9750-


